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PORTARIA Nº 464/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto 

nº 7.778, de 27 de julho de 2012 e pelo Presidente da Fundação Nacional do Índio – FUNAI através da Portaria nº 

994/PRES-FUNAI, de 14 de julho de 2010, em conformidade com o artigo 141, inciso III, da Lei nº 8.112/90, tendo em 

consideração o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.001648/2011-79 e no Julgamento Corregedoria 

nº 59/2012, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO por 03 (três) dias ao servidor FRANCISCO LOPES DOS 

SANTOS, Técnico de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 64446357, nos termos dos artigos 129 in fine e 130, da Lei nº 

8.112/90, por descumprimento dos deveres funcionais previstos nos incisos II, IV e XI do artigo 116 da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora  

PORTARIA Nº 465/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.000591/2010-18, objeto da Portaria nº 413/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de julho de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data, ante as razões apresentadas pela Comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 467/CORREGEDORIA/FUNAI,  de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.001668/2011-40, objeto da Portaria nº 416/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de julho de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data, ante as razões apresentadas pela Comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 
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PORTARIA Nº 468/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.000702/2011-69, objeto da Portaria nº 417/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de julho de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data, ante as razões apresentadas pela Comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 469/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.035680/2012-39, objeto da Portaria nº 419/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de julho de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data, ante as razões apresentadas pela Comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 470/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 

processo nº 08620.016459/2011-09, objeto da Portaria nº 420/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de julho de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data, ante as razões apresentadas pela Comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 471/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar nº 08784.000284/2002-46, objeto da Portaria nº 329/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de 

junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora
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PORTARIA Nº 472/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar nº 08620.000204/2009-00, objeto da Portaria nº 328/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de 

junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 473/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelos servidores LUZIA APARECIDA 

ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471 e JOÃO FURTADO MENDONÇA, Operador de 

Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, para, sob a presidência da primeira, apurar os atos e fatos constantes do 

Processo nº 08620.001467/2012-33, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 474/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelos servidores JOÃO FURTADO 

MENDONÇA, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, e LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, 

Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471, para, sob a presidência do primeiro, apurar os atos e fatos constantes do 

Processo nº 08620.035678/2012-60, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 
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PORTARIA Nº 475/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelos servidores GRACIETE GOMES 

PEREIRA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443440 e LUIZ ANTONIO PESTANA DE CARVALHO, 

Técnico de Contabilidade, matricula SIAPE nº 0443476, ambos lotados na Coordenação Regional da FUNAI em Manaus-

AM, para, sob a presidência da primeira, apurar os atos e fatos constantes do Processo nº 08620.001.788/2011-47, bem 

como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 476/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 133, 140 e 143 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – Rito Sumário, composta pelos 

servidores ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1071226 e 

ROSANGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados na 

CORREGEDORIA-FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, apurar possível abandono de cargo, cometido pelo 

servidor MEGARON TXUCARRAMÃE, matrícula SIAPE nº 0444614, apontado nos autos do Processo nº 

08620.041038/2012-99, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 
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PORTARIA Nº 477/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 145 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, composta pelos servidores ROSANGELA MARIA 

FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443270 e EDIVANDO GONZAGA FORMIGA, 

Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 158369, ambos lotados na Coordenação Regional da FUNAI em Manaus-AM, 

para, sob a presidência da primeira, apurar os atos e fatos constantes do Processo nº 08620.003.076/2010-81, bem como 

eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 478/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 

27 de julho de 2012, publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista ainda o disposto no artigo 143 da Lei 8112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 317/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de junho de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 479/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 

publicado no DOU de 30/07/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 143 e 149 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores 

MUCIO CEVOLA ESMERALDO LIMA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1301788, disponibilizado a esta 

Fundação por meio do Ofício nº 2598/2011-GAB/1ªSRPRF/GO, de 06-10-11, MARIA HELENA TENÓRIO DO 

NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443194, lotada na DPT/FUNAI e CARLOS ALBERTO DIAS, 

Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 0443019, lotado na Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da 

FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os 

atos e fatos constantes do Processo nº 08620.003.640/2011-47, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no 

curso da apuração. 

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 

Art. 3º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

 


